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LEI Nº 836/2005
De 20 de setembro de 2005

ALTERA  NORMAS  PARA  FIXAÇÃO  DE  NOMES  DOS
LOGRADOUROS PÚBLICOS DE NOSSA CIDADE.

A  Câmara  Municipal  de  Cruzeiro  da  Fortaleza  aprovou,  e  eu,  Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica dispensado as exigências contidas no caput do Artigo 2º da Lei nº
23 de 22 de dezembro de 1966, bem como, a exigência de seu parágrafo único.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cruzeiro da Fortaleza-MG, 20 de setembro de 2005.

JOSÉ RICARDO DE MELO
Prefeito Municipal
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